
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 007/2024. 

Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Kennedense, Mulher 
Kennedense e Cidadão de Honra 
para o ano de 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDY, ES, no uso de suas atribuições legais e regimentais faz saber 
que: 

1. Considerando as comemorações do Aniversário de Emancipação 
Política do Município de Presidente Kennedy. 

2. Considerando o disposto no artigo 252 e seguintes do Regimento 
Interno Legislativo e Resolução n° 016/2008. 

RESOLVE: 

Art. 10. Cada Vereador em exercício poderá indicar um nome para receber 

homenagem de Titulo de Cidadão Kennedense e um nome para receber a 

homenagem de Titulo de Mulher Kennedense, o Titulo de Cidadão de 

Honra ficará a critério do Presidente da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy. 

Art. 2°. Os nomes deverão ser apresentados em requerimento próprio 

acompanhado de biografia circunstanciada do homenageado, conforme 

modelos em anexo, impreterivelmente até o dia 6 de junho de 2024, 

mediante protocolo junto à Câmara Municipal, para proposição de Decreto 

Legislativo. 
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Art. 3°. O nome do homenageado constará em placa comemorativa a ser 

entregue em Sessão Solene e observará a grafia constante do requerimento 

de que trata o art. 2°. 

Art. 4°. As informações constantes dos requerimentos e biografias 

circunstanciadas são de responsabilidade exclusiva de seus autores. 

Art. 5°. A Sessão Solene será realizada no dia 3 de julho de 2024 (quarta-

feira), às 18:00 h. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Em Presidente Kennedy — ES, 28 de maio de 2024. 

Jacimar Ma Batista 
Presidente da Câmara Municip Presidente Kennedy - ES. 
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